
CÂMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

CONTRA TO Nº 006/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL 1DE FORTIM COM A 
EMPRESA J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TDA, 

J_....::::::.~===- PARA Q-FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 
f 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim 
Crisóstomo, nº 1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.050.772/0001-12, neste ato representado pela Presidente, Senhora KATH ANNE 
MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante denominado de CONTRATANTE, no final 
assinado, e do outro lado, a empresa J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA, com 
sede na cidade de Fortim, Estado do Ceará à Rodovia CE 040, S/N, KM 118,4, Viçosa, 
inscrita no CNPJ/MF nº 07.345.028/0002-90, representado pelo Sr. José ltevaldo da Mata, 
CPF nº 024.687.513-53, no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com a Dispensa de- Licitação .n" ~024/2023 e Processo Administrativo nº 
2023.12.22.02, resolvem firmar o presente Contrato,_em conformidade com as 
disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, leis pertinentes e 
mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso li da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal de 1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, 
independente de transcrição:' - 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL: 
2.1 - Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Combustível, tipo Gasolina 
Comum, para a Câmara Municipal de Fortim. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1 - O valor global do contrato será de R$ 14.675,00 (quatorze mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Gasolina tipo comum Litro 2.500 R$ 5,87 R$ 14.675,00 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 
4.1 - O presente contrato vigerá até 31 de dezembro de 2024, e sua eficácia dar-se-á a 
partir da data de sua publicação, por extrato do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO E REEQUILÍBR 
ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
5.1 - O valor contratado somente poderá ser reajustado nos termos dos Art. 2° e 3° da 
Lei Nº 10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) 
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respeitando a recomposição de preços nos moldes que dispõem o inciso XIV do Art.40 e 
inciso li, letra "d" do Art. 65 da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.2 - Reajuste: Os valores constãntes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 {doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 
IGP-M da Fundação Getúlio Varqas, -- 
5.3 - Reequilíbrio Econômico-Financeiro: Na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato de príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuado de forma parcelada à medida que a 
aquisição for sendo executada, após a entrega da nota fiscal e recibo correspondente, 
que serão atestados pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7 .1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores; 
7.2- Fiscalizar o serviço contratado. _ 
7 .3 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 
7 .4 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas 
ou implícitas; 
7.5- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
7.6 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
7. 7 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
7.8 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção. 
7.9 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1 - Entregar o objeto do Contrato de conformidade com as exigências estabelecida pela 
Câmara Municipal de Fortim/CE, uma vez que a presente aquisição ocorrerá de forma 
parcelada para todos os itens; 
8.2 - A Contratada deverá ter seu Posto de Abastecimento distante aos no máximo 1 O 
(dez) quilômetros da saída de veículos da respectiva Unidade; 
8.3- Fornecer os combustíveis sempre que solicitados; 
8.4- Manter, no Posto de Abastecimento, combustível, pessoal e equipamentos, inclusive 
de segurança, suficientes para o atendimento; 
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8.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pelo CONTRATANTE durante o objeto contratual; 
8.6 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRAfUAIS: 
9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ 1º, art. 65, da 
Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisostomo, nº 1049 - 1 ° Andar - Centro 

CNPJ 35 050 77210001- i 2 - INSCRICAO ESTADUAL 06 920 44 1 - 1 
administrat1vo@cmfort1m ce. gov. br I www. crnrorttrn ce. gov. br 

FONE: (88) 3413-1575 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções. 
10.1.1 - Advertência. 
10.1.2 - Multa: 
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser-pago à CONTRATADA, pelo 
atraso injustificado na execução do objeto contratual; 
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do_Contrato pela não execução total ou parcial 
do objeto contratual e; 
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÉÍRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto 
nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei 
nº 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso 1 
a IV,§§ 1° a 4°, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
12.1 -A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através 
de servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 
67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por 
conta da Dotação Orçamentária nº 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nº 
3.3.90.30.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: \ /1 
14.1 - O objeto contratual deverá ocorrer de acordo com a necessidade da Câm~r ~ 1 
Municipal de Fortim/CE, sendo que os veículos usuários farão o abastecimento diret n 
bomba do posto, sempre através de requisição de abastecimento. 
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14.2 - O objeto licitado deverá ser fornecido pela CONTRATADA de acordo com as 
necessidades estabelecidas pela CONTRATANTE. 

I 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente 
é o do Município de Fortim, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado 
que seja salvo nos casos previstos no aft.102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, 
perante duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Fortim - CE, 02 de janeiro de 2024. 

J.I.M. Comé~tróleo ltda 
CNPJ nº 07.345.028/0002-90 

CONTRATADA 

ri 
02) }dvu~~ _/J otD s~T'4o 
CPF nº ~t'? 6(:)~ ~ '.ç~ O"f 

ira da Silva Simonassi 
Preside te da Câmara Municipal de Fortim 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01)~~~ 
CPF nº o9..-~e6t-© ~ -== 
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EXTRA TO DE CONTRA TO 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM FAZ PUBLICAR O 
:;.._.--, A 

EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE ACAMARA MUNICIPAL 
DE FORTIM E A EMPRESA J.I.M. CO_MÉRCIO DE PETRÓLEO L TOA. 

PARTES: CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM INSCRITA NO 
CNPJ Nº 35.050.772/0001-12 E CONTRATADA-J.I.M. COMÉRCIO DE PETRÓLEO 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 07.345.028/0002-90. COM SEDE À RODOVIA CE 
040, KM 118, VIÇOSA, NA CIDADE DE FORTIM, ESTADO DO CEARÁ. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO GASOLINA COMUM, PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, li DA LEI 8.666/93. 

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 14.675,00 (QUATORZE MIL, SEISCENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS). _ .__ 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

ASSINA PELO CONTRATANTE: KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM. 

ASSINA PELA CONTRATA~A: JOSÉ ITEVALDO DA MATA, CPF Nº 024.687.513- 
53. 

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRA TO VIGERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA ASSINATURA. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 

ANN&,,MEIM DA SILVA SIMONASSI 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
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